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Nota 1: Identificação da Entidade, Período de Relato e Referencial Contabilístico 

 
Designação: Escola Básica Integrada de Lagoa   

NIF: 672 002 612 

Endereço: Rua Engenheiro Jaime Sousa Lima- 9560- 119 Lagoa 

Telefone: 296 960 480 | Correio eletrónico: ebi.lagoa@edu.azores.gov.pt 

Código de Classificação Orgânica: 04.02.08 

Departamento: 04 Secretaria Regional da Educação e dos Assuntos Culturais 

Capítulo: 02 Direção Regional da Educação e Administração Educativa 

Divisão: 08 Escola Básica Integrada de Lagoa 

A514 - Fundo Escolar da Escola Básica Integrada de Lagoa 

Regime Financeiro: Autonomia Administrativa e Financeira 

Período de relato: de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 2024 

Referencial contabilístico: Sistema de Normalização Contabilística para a Administração Pública  

• Referencial Contabilístico 

As Demonstrações Financeiras são apresentadas nas normas definidas pelo Sistema de Normalização 

Contabilística para as Administrações Públicas (SNC - AP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 192/2015, 

de 11 de setembro. 

De referir que as notas não indicadas neste anexo não são aplicáveis, nem significativas para a 

compreensão das Demonstrações Financeiras em análise. 

Em anexo à presente comunicação, encontram-se todos os mapas e documentos previstos na NCP 1, 

referente à estrutura e conteúdo das demonstrações financeiras, na NCP 26, referente à 

contabilidade e relato orçamental, assim como os documentos previstos na NCP27 respeitantes à 

contabilidade de gestão. 

As Demonstrações Financeiras foram preparadas de forma a proporcionar uma imagem verdadeira e 

apropriada da posição financeira, alterações, performance e fluxos de caixa. 

Não existiram, no decorrer do exercício quaisquer casos excecionais que implicassem diretamente a 

derrogação de qualquer disposição prevista no SNC - AP, que tenham produzido efeitos 

materialmente relevantes e que pudessem pôr em causa a imagem verdadeira e apropriada das 

demonstrações financeiras. 
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• Valores de caixa e depósitos bancários 

 

A 31 de dezembro de 2024 os valores inscritos nas rubricas de caixa e em depósitos bancários 

estavam desagregados conforme quadro abaixo. 

 

Não existe, em caixa, qualquer montante. 

Assim, transita para a gerência seguinte na posse do serviço, depositado na conta número 

0008.06931272020 do Fundo Escolar, no Banco Santander Totta, os valores abaixo discriminados: 

Unidade monetária: EUR 
Dotações orçamentais  2.975,54 € 

Receitas próprias  10.651,35 € 

Saldo cartões SIGE 6.636,54 € 

Cauções 0,00 € 

Retenções – vencimentos de dezembro de 2024 45.334,25 € 

Operações De Tesouraria  0,00 € 

TOTAL 65.597,68€ 

 
O saldo indicado nas Retenções, no montante de 45.334,25€, que transitou para 2025 como saldo da 

gerência anterior, corresponde ao valor retido (CGA e SS) aos trabalhadores nos vencimentos de 

dezembro de 2024, para entregar às respetivas entidades em janeiro de 2025, cumprindo a data-limite 

de entrega. 

Refira-se ainda que a gerência de 2024 encerrou com dívidas a terceiros, por antiguidade dos saldos, a 

transitar para 2025, no montante de 187.127,85€, que se deve ao facto de não terem sido transferidas 

pela tutela as verbas para o pagamento de despesas atempadamente processadas, referentes a 

funcionamento, ação social escolar, manuais digitais e desporto escolar. 
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Nota 2: Principais Políticas Contabilísticas, alterações nas estimativas contabilísticas e erros 

• Bases de mensuração 

 
As demonstrações financeiras (DF) foram apresentadas de acordo com a Norma Contabilística 

Pública n.º 1 – Estrutura e conteúdo das demonstrações financeiras utilizando como unidade 

monetária funcional o euro. 

As DF apresentam de forma apropriada a posição financeira, o desempenho financeiro e os fluxos de 

caixa da EBI de Lagoa. Representam de forma fiel os efeitos das transações, outros acontecimentos e 

condições, de acordo com a definição e critérios de reconhecimento de ativos, passivos, rendimentos 

e gastos conforme a estrutura conceptual das NCP. 

A informação comparativa relativa ao período anterior foi divulgada para todas as quantias relatadas 

nas DF, respeitando o princípio da continuidade, as políticas contabilísticas foram adotadas de 

maneira consistente ao longo do tempo. 

As Demonstrações Financeiras estão consistentes de um período para o outro, quer a nível da 

apresentação, quer dos movimentos contabilísticos que lhes dão origem. 

A relevância da informação é afetada pela sua natureza e materialidade. Cada classe material de 

itens semelhantes é apresentada separadamente nas demonstrações financeiras. Os itens de natureza 

ou função dissemelhante serão apresentados separadamente, a menos que sejam imateriais. 

Devido à importância dos ativos e passivos serem relatados separadamente, assim como os gastos e 

os rendimentos, estes não foram sujeitos a compensações, exceto os que forem exigidos por uma 

NCP. 

Com base na informação disponível e as expectativas futuras, a EBI de Lagoa continuará a operar no 

futuro previsível, assumindo que não há a intenção nem a necessidade, de liquidar ou de reduzir 

consideravelmente o nível das suas operações. 

Não se verifica nenhuma alteração materialmente relevante decorrente da aplicação das Normas 

Contabilísticas Públicas. 

• Alterações em estimativas contabilísticas e erros 

 

Apenas para o edifício e para os bens adquiridos após 1 de janeiro de 2019 é que foram utilizadas as 

vidas uteis contraentes no Classificador Complementar 2 – cadastro e vidas úteis dos ativos tangíveis, 

intangíveis e propriedades de investimento do SNC- AP, em conformidade com a Portaria n.º 

186/2016, de 14 de julho, com as devidas adaptações ao ano de adoção do SNC-AP pela primeira vez.  
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Nota 3: Ativos Intangíveis 

Foi aplicado o Classificador Complementar 2 do Plano de Contas Multidimensional, publicado no 

Anexo ao Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro. As fichas de cadastro estão atualizadas à 

data do relato, onde consta para cada elemento entre outra informação a vida útil ou taxa de 

amortização, assim como a respetiva quantia líquida escriturada.  

 

• Variações das amortizações e perdas por imparidades acumuladas 

O método de amortização utilizado é o das quotas constantes. 

Durante o ano de 2024 ocorreram as seguintes variações relativamente aos ativos intangíveis. 

 

• Quantia escriturada e variações do período 

Durante o exercício de 2024 ocorreram as seguintes variações: 
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O valor supra identificado na coluna (3) adições corresponde: 

• 31.440,32€ - aquisição das licenças para os manuais digitais 

• 528,96€ - UNTIS | Inforários | Programa de horários  

 

• Ativos intangíveis – adições 

Durante o exercício de 2024 ocorreram as seguintes adições: 

 
Os ativos intangíveis são ativos não monetários que são identificáveis, mas não têm substância física. 

São controlados pela entidade como resultado de acontecimentos passados e espera-se que 

possibilitem benefícios económicos futuros ou potencial de serviço para a entidade pública. 

Enquadram-se nesta definição os dispêndios com os programas de computadores e sistemas de 

informação, considerados como uma adição, no montante de 31.969,28€.  

• Ativos intangíveis - diminuições 

Durante o exercício de 2024 não se registaram diminuições. 
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• Outras divulgações de ativos intangíveis 

o Materialmente relevantes 

Não houve factos materialmente relevantes durante 2024. 

o Compromissos contratuais para aquisição de ativos intangíveis 

 

Compromissos contratuais 31/12/2024 

Licenças Manuais Digitais 31.440,32€ 

• Ativos intangíveis revalorizados 

Não foram efetuadas revalorizações durante o exercício de 2024. 

o Métodos de depreciação usados 

As taxas de depreciação utilizadas foram de 33,33%. 

 
Nota 4: Ativos Fixos Tangíveis 

• Bases de mensuração 

Os ativos fixos tangíveis adquiridos, após 1 de janeiro de 2024, foram registados ao custo de aquisição, 

líquidos das respetivas depreciações e perdas por imparidade acumuladas. Os custos de aquisição 

incluem o custo de compra, quaisquer custos diretamente atribuíveis às atividades necessárias para 

colocar os ativos nas instalações da EBI de Lagoa nas condições necessárias para operarem da forma 

pretendida.  

• Métodos de depreciação usados 

As depreciações dos ativos fixos tangíveis foram calculadas, após a data em que os bens foram 

disponibilizados para utilização, pelo método da linha reta, em conformidade com o período da vida útil 

máximo dado. 

“O Classificador Complementar 2 (capítulo 7 do PCM), o qual substitui o CIBE - Cadastro e Inventário dos 

Bens do Estado que constava da Portaria n.º 671/2000, de 17 de abril, entretanto revogada, entra em 

vigor em 1 de janeiro de 2017, conforme dispõe o n.º 1 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 192/2015, de 

11 de setembro. No entanto, as entidades poderão manter os códigos do CIBE para efeitos de inventário 

e as respetivas vidas úteis no que respeita às depreciações, para todos os bens do ativo fixo tangível 

(exceto edifícios e outras construções) detidos à data de 31 de dezembro de 2016. Para os edifícios e 

outras construções (imóveis e direitos no CIBE), quer se trate de ativos fixos tangíveis, quer de 

propriedades de investimento, o respetivo cadastro e vida útil devem ser atualizados face às disposições 

do SNC-AP.” 

https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/328400/details/normal?l=1
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/70262478/details/normal?l=1
https://dre.pt/web/guest/pesquisa/-/search/70262478/details/normal?l=1
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• Ativos fixos tangíveis – variação das depreciações e perdas por imparidades 
acumuladas 

 

Durante o ano de 2024 ocorreram as seguintes variações relacionadas com os ativos fixos tangíveis. 
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• Ativos fixos tangíveis – quantia escriturada e variações do período 

 

Durante 2024 ocorreram as seguintes variações: 
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• Ativos fixos tangíveis – adições 

 

Durante 2024 ocorreram as seguintes adições: 
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A adição de equipamento básico, em 2024, essencialmente, decorreu da: 

• compra de ativos e de doações feitas pela Direção Regional da Educação e Administração 

Educativa, essencialmente computadores e tablets, de forma a garantir o acesso dos alunos 

aos manuais digitais e para a informatização das práticas pedagógicas, no âmbito da 

transição digital; 

• aquisição de videoprojectores, para as salas de aula, e ferramentas, para as componentes 

práticas dos Programas Específicos de Escolarização e Formação, suportada com o 

financiamento obtido através de um contrato-programa, rubricado com a Câmara Municipal 

de Lagoa; 

• aquisição de ativos para as atividades do Clube de Robótica, financiada pela Direção Regional 

da Ciência, Inovação e Desenvolvimento. 

 

• Ativos fixos tangíveis – diminuições 

 
Houve abate de equipamentos, com efeitos no ano económico 2024. 
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Nota 5:  Inventários 

 

A 31 de dezembro de 2024, este era o valor de inventário registado na EBI de Lagoa: 
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Nota 6:  Rendimentos de transações com contraprestação 

 

Esta nota tem por objetivo prescrever o tratamento contabilístico do rendimento proveniente de 

transações e acontecimentos que tenham uma contraprestação, destacando como aspeto principal a 

determinação do momento do reconhecimento. 

O rendimento é reconhecido quando for provável que fluam para a entidade benefícios económicos 

futuros ou potencial de serviço e estes benefícios possam ser mensurados com fiabilidade.  

De seguida, apresenta-se o detalhe: 

Taxas 548,10 € 

Multas 739,35 € 

Privadas 1.497,00 € 

Receitas Correntes 2.784,45 € 

Venda de Bens 88.846,25 € 

Serviços - Outros 2.010,00 € 

Outras receitas correntes 0,00 € 

Vendas de Bens e Serviços correntes 90.856,25 € 

TOTAL DE RECEITAS 93.640,70 € 
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Nota 7:  Rendimentos de transações sem contraprestação 
 

A atividade da Escola Básica Integrada de Lagoa é assegurada, na quase totalidade, por 

transferências do orçamento da RAA, através da Direção Regional da Administração Educativa. 

DIREÇÃO REGIONAL DA ADMINSITRAÇÃO EDUCATIVA 

TRANSFERÊNCIAS VALORES 

Vencimentos 7.193.050,38 € 

Funcionamento 61.403,40 € 

Transferências Correntes 7.254.453,78 € 

Pequenas obras 1.900,78 € 

Aquisição de equipamentos 3.366,31 € 

Ação Social Escolar 247.487,15 € 

Programas Ocupacionais 32.798,86 € 

Projetos Educativos 100,00 € 

Outras 0,00 € 

Transferência de Capital 285.653,10 € 

Total de transferências 7.540.106,88 € 

No entanto, mobiliza-se para angariar outras receitas para o Fundo Escolar da EBI de Lagoa: 

IFAP - INSTITUTO DE FINANCIAMENTO DA AGRICULTURA E PESCAS, IP  

Comparticipação do Leite Escolar 2.292,73€ 

DIREÇÃO REGIONAL DA CIÊNCIA E TRANSIÇÃO DIGITAL  

Programa de Incentivos PRO-CIENTIA 
Comparticipação do Projeto Clube de Programação e Robótica EBI Lagoa 

1.920,00€ 

DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO  

Protocolo de cedência de instalações e equipamentos desportivos escolares 5.615,00€ 

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA  

Contrato-programa 2.500,00€ 

Prémios de Concurso Presépios  400,00€ 

JUNTA DE FREGUESIA DE NOSSA SENHORA DO ROSÁRIO  

Protocolo 1.000,00€ 

JUNTA DE FREGUESIA DO CABOUCO 

Protocolo 700,00€ 
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Nota 8: Resultado Líquido  

O resultado líquido de 2024, no valor de -142.532,06€ reflete os gastos/reversões de depreciação e as 

amortizações do exercício, o abate de bens e os acréscimos de custos. 

Nota 9: Acontecimentos após data de relato 

Não foram verificados acontecimentos entre 01.01.2025 e a data de entrega da Prestação de Contas 

que pudessem influenciar a análise da conta de gerência. 

 
 

 

De acordo com a alínea b) do número 1 do artigo 82.º do Decreto Legislativo Regional n.º 19/2023/A, de 

312 de maio, compete ao Conselho Administrativo elaborar e aprovar o relatório de contas de gerência, 

de acordo com o disposto na legislação aplicável. 

 

 

 

Lagoa, a 28 de abril de 2025 

 

O CONSELHO ADMINISTRATIVO 
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